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LEt N' 1.685/ 2023

Autoriza o Executivo Municipal a regulamentação da Assistência
Financeira Complementer repassada pela União Federal visando dar
cumprimento ao disposto na Lei Federal n" 14.434, de 04 de agosto
de 2022 que instituiu o piso salarial nacional do Enfermeiro, do
Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira.

O Povo do Município de Juramento-MG, por seus representantes na

Câmara Municipal, aprovou e eu Prefeita Municipal, em seu nome,
sanciono a seguinte Lei:

Art. 10. Esta lei regulamenta o valor adicional repassado pela União
Federal a este Município a título de Assistência Financeira Complementar
visando dar cumprimento ao disposto na Lei Federal n" 14.434, de 4 de
agosto de 2022 que instituiu o piso salarial do EnÍermeiro, do Técnico de
Enfermagem e do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira.

Parágralo único. Essa lei será aplicada tanto aos servidores do regime
estatutário municipal, quanto aos servidores contratados em regime
especial que exerÇam as mesmas funções técnicas descritas neste artigo.

AÍ1.2". Considera-se piso salarial para os Íins da Lei Federal n.o 14.434,
de 4 de agosto de 2022, o valor remuneratório dos profissionais,
equivalente ao somatorio do vencimento básico (VB) e às vantagens
pecuniárias de natureza Fixa, Geral e Permanente (FGP), não sendo
computadas, dessa forma, parcelas indenizatórias, vantagens pecuniárias
variáveis, individuais ou transitórias.

Art. 3'. O valor da Assistência Financeira Complementar não altera o
vencimento dos respectivos servidores no âmbito desse respectivo
município.
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AÉ. 4'. A Assistência Financeira Complementar transferida pela União não
implica em aumento automático de outras parcelas ou vantagens
remuneratórias e náo será incorporada aos vencimentos ou às
remunerações dos profissionais contemplados.

Art. 5". Compete a União custear, nos termos da Emenda Constitucional
n' 127, de 22 de dezembro de 2022, os valores a título de Assistência
Financeira Complementar para atingimento do piso salarial, não sendo
repassada essa responsabilidade de forma automática ao Município,
estando este desobrigado do seu cumprimento em caso de ausência de
custeio.

§1o Fica autorizado o Município conceder o pagamento da
complementação de valores aos enfermeiros, técnicos e auxiliares de
enfermagem e parteiras, vinculados à AdministraÇáo Municipal para o
alcance do piso salarial estipulado até o limite da Assistência Financeira
Complementar transferida pela União.

§ 20 A complementaçáo deverá vigorar até o mês de dezembro de 2023 e
prorrogadas a exercÍcios subsequentes, condicionadas, no entanto, ao
recebimento dos recursos do Governo Federal, estabelecidos pela Lei
Federal n' 14.58112023, regulamentada através da Portaria GM/MS no

1 .135, de '16 de agosto de 2023, do Ministério da Saúde.

Art. 6'. O pagamento da diferença salarial a titulo de complementariedade
da União para fins de atingimento do piso não altera o Regime Jurídico
dos respectivos servidores previstos na Lei Municipal n' 1.578, de 26 de
setembro de 2019.

ParágraÍo único. Permanece inalterada a legislação que fixa a
remuneração e o vencimento base dos respectivos servidores nos termos
da Lei Municipal No 'l .578, de 26 de setembro de 2019.
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Art. 7". Os valores repassados a tÍtulo de Assistência Financeira
Complementar da União, serão discriminados no contracheque dos
profissionais com rubrica, evento ou proventos específicos este vinculado
a fonte de pagamento 1605000000 "Assistência financeira da União
destinada à complementaçáo ao pagamento dos pisos salaiais para
profsslonais d a e nfe rm aqe m".

Art. 80 Os valores definidos na Lei Nacional no 14.43412022, sêto
destinados a remunerar jornada de trabalho equivalente a 44 (quarenta e
quatro horas) semanais.

§'lo No âmbito deste MunicÍpio, a complementaçâo salarial de que trata
esta Lei será concedida proporcionalmente à carga horária semanal
cumprida pelo servidor, observadas as disposições estatutárias
pertinentes.

§2o Não serão pagos aos servidores os valores das complementações na
mesma proporçâo de suas Íaltas ou penalidades disciplinares aplicadas
nos termos das normas estatutárias.

§3o Os valores retroativos serão pagos de forma indenizada e apurados
na mesma proporção dos parágraÍos 1o e 20.

Art. 90 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
contar de 1o de maio de 2023.

Juramento-MG, 09 de outubro de 2023.
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